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Acrescenta dispositivo a Resolução
N° 289, de 11 de março de 2015, que
Institui e disciplina a utilização de -
Cota mensal para ressarcimento .de
Despesas com transporte e correlatas
no exercício da atividade parlamentar.

Art. 10 Fica acrescentado parágrafo único ao artigo 1o. da
~esolução n" 289, de 11 de março de 2015,que Institui e disciplina autilização de Cota mensal para
ressarcimento de Despesas com transporte e correlata no exercício da atividade parlamentar, com
a seguinte redação:

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
~ sua aplicabilidade dar-se-á a partir de 01 de novembro de 2015.

"Art. 10
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo único. O limite de cota mensal para despesas com
combustível, será de até 65% (sessenta e cinco por cento) do valor disposto no caput do artigo
1° desta Resolução."

PlenáriodasDeliberj: 21 de outubro
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Deputado Edson Martins
10 Vice-Presidente

Senhoras e Senhores Parlamentares,

'"',

JUSTFICATIVA

Estamos propondo a alteração da Resolução n" 289, de 11 de março de 2015, considerando a
necessidade de fixar um percentual máximo do valor de R$ 15.000,00 para utilização com
despesas de combustíveis pelos parlamentares no exercício da atividade parlamentar.

Para tanto, solicitamos o apoio e o voto dos Nobres Pares.


